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ade de ocorrência; GC - G

Unidade orgânica: DSR

Identificação dos ris

o de irregularidades/
mento de vencimento

trabalhadores

regularidades/falhas n
 a remeter à CGA dev
u reinscrições fora de

Risco de corrupção pa
(vide anexo) 

Risco de abuso de po
(vide anexo) 

uebra dos deveres de
isenção e imparcialid

(vide anexo) 

sco de conflito de inte
(vide anexo) 

olação de disposições
à acumulação de fun

Gravidade da Consequênc

RH 

scos 
Qu

P

falhas no 
os e abonos dos  1

na regularização 
vido a inscrições 
e prazo 

2

assiva 
1

oder 
1

e transparência, 
dade  1

eresses 
1

s legais relativas 
nções 

1

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

14 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

1  3  2 

2  2  2 

1  3  2 

1  3  2 

1  2  1 

1  3  2 

1  2  1 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

Implementadas:  
 Conferências da
 Segregação de f
 Despacho n.º 1

relativos ao pro

Implementada: 
 Conferências m

descontos efetu
na CGA Directa

 Implementadas:  
 Desenvolvimen

mobilidade  sem
com constituiçã

 Utilização de cr
com  reduzida 
que  a  fundam
percetível e sind

 Adequação dos
 
A implementar: 
 Rotatividade do

Prazo: 2016

Implementadas:  
 Divulgação da o

à autorização p
da lei; 

 Análise do ped
os elementos n

 Renovação peri

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

a informação intermé
funções e responsabi
12/2012, do Secretár
ocessamento de venc

mensais  da  informaçã
uados para a CGA me
. 

to  dos  procedim
mpre  precedidos  de 
ão de júri;  
ritérios de seleção de
margem  de  discricio

mentação  das  decisõ
dicável;  
s métodos de seleção 

os trabalhadores desig

obrigatoriedade de ap
prévia de acumulaçõe

ido prévio à sua auto
ecessários. 
iódica (anual) das aut

evenção  
mplementar) 

édia e final; 
ilidade das operações
rio‐Geral  (procedimen
imentos). 

ão  intermédia  e  fina
ediante informação di

mentos  de  recruta
publicitação  prévia  d

e candidatos objetivo
onariedade,  por  form
es  de  contratar  sej

ao perfil do cargo a p

gnados para constitu

presentar requerimen
es públicas ou privada

orização com verifica

torizações já concedid

s; 
ntos  internos 

l  relativa  aos 
isponibilizada 

amento  por 
de  anúncio  e 

os e precisos, 
ma  a  permitir 
a  facilmente 

prover. 

ição de júris. 

nto com vista 
as nos termos 

ção de todos 

das 
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Quadro 9 (mapa de dia

Unidade orgânica: 

Processo/Ativida

Inventariação de b
móveis 

Gestão patrimon

Aprovisionamen

Gestão de Frota

egenda: PO - Probabilida

 

agnóstico do risco) - U

 DSPA

ade 

bens  Risco de
inven

nial  

Risco 
(no âmb

acom
candidatur
PCM, ao f

nto 
Risc

(deficien
qualidad

as  Risco de ut

ade de ocorrência; GC - G

Unidade orgânica: DSP

Identificação dos ris

e existência de lacuna
ntariação e avaliação 

de quebra do dever d
bito do trabalho das c
mpanhamento aos pro
ra, apresentadas pela
fundo de reabilitação 

patrimonial) 

Risco de abuso de po
(vide anexo) 

co de quebra do deve
nte avaliação da quan
de dos bens e serviços

tilização indevida de v

Gravidade da Consequênc

PA 

scos 
Qu

P

as ao nível da 
dos bens 

2

de isenção 
comissões de 
ocessos de 
as entidades da 
e conservação 

1

oder 
1

r de zelo  
ntidade e/ou 
s adquiridos) 

2

viaturas oficiais  2

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

15 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

2  2  2 

1  2  1 

1  3  2 

2  2  2 

2  2  2 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

A implementar:  
 Ações periódica

inventário de b
Prazo: 2016 

Implementadas:  
 Norma  de  pr

processos  de  c
patrimonial 

A implementar: 
 Presença de do

e da qualidade 
 Validação  dos 

beneficiários 
Prazo: 2016 

A implementar: 
 Reforçar,  junto

utilizam veículo
de Veículos da S
Prazo: 2016 

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

as de verificação, por
ens móveis. 

rocedimentos  intern
candidatura  ao  fund

ois trabalhadores na i
dos bens adquiridos;
fornecimentos  pe

o  das  entidades  apo
os oficiais, a divulgaç
SGPCM. 

evenção  
mplementar) 

r amostragem, da reg

nos  relativas  à  tra
o  de  reabilitação  e 

inspeção/avaliação d

los  serviços/unidade

oiadas  e  dos  trabal
ção do Regulamento 

gularidade do 

mitação  dos 
conservação 

a quantidade 

es  orgânicas 

hadores  que 
de Utilização 



 

  

 

 

 

Q

U

A

Le

 

Quadro 10 (mapa de di

Unidade orgânica: 

Processo/Ativida

Apoio às entidades ex

Pagamento de Desp

Fundo de Mane

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

 DSFC

ade 

xternas 

Risco de d

Risco de pe

pesas 

Risco de i

(desconfor
de Pagame

io  Risco d

(falhas na a
e regul

ade de ocorrência; GC - G

 

 Unidade orgânica: DS

Identificação dos ris

deficiente qualidade d
financeira  

erda de qualidade do 
administrativo 

incumprimento dos p
legalmente estabelec
rmidades nos Pedidos 
entos (PAP) a submet

superior) 

Risco de Peculato
(vide anexo) 

e violação de disposi
regulamentar 

aplicação de normas,
lamentos de natureza

Gravidade da Consequênc

SFC 

scos 
Qu

P

da informação 
1

apoio técnico e 
2

procedimentos 
cidos  
 de Autorização 
ter à aprovação 

3

o 
1

ção legal ou 

 procedimentos 
a financeira) 

2

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

16 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

1  3  2 

2  2  2 

3  2  3 

1  3  2 

2  2  2 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

Implementadas:  
 Conferências da
 Medidas para c
 Acompanhame

Implementada:  
 Acompanhame

operações. 

A implementar:  
 Dupla verificaçã

Prazo: 2016 

Implementada: 
 Procedimentos 

conferência das

A implementar:  
 Atualização  do 

entre outros as
incluídas as cha
Prazo: 2016 

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

a informação intermé
ontrolo de prazos; 
nto e supervisão da a

nto  e  supervisão  e

ão dos PAP previamen

de  controlo  inte
s despesas. 

regulamento  do  Fun
spetos, do montante 
amadas “pequenas de

evenção  
mplementar) 

édia e final; 

atividade pelos dirigen

em  todos  os  proce

nte à sua assinatura p

rno  relativos  à  au

ndo  de Maneio  com
máximo até ao qua

espesas”. 

ntes. 

edimentos  e 

pela DSFC. 

utorização  e 

  a  indicação, 
l deverão ser 
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Quadro 11 (mapa de di

Unidade orgânica: 

Processo/Ativida

Reconhecimento
Utilidade Pública e

Fundações 
 

Expediente 

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

 DAJD

ade 

 de 
e de 

Risco de qu

(Resultados
condiciona

be

Risco de v
(Incum

estabeleci

Risco de re
autorização
não irão cu

Risco

ade de ocorrência; GC - G

 Unidade orgânica: DA

Identificação dos ris

uebra dos deveres de
isenção e imparcialid
s dos estudos/parecer
ados por interesses de

enefício pessoal ou pr

 
violação de normas p
mprimento dos prazos 
idos para a instrução 

 

econhecimento de fu
o de representação de
umprir os seus objetiv

o de extravio de docu

Gravidade da Consequênc

AJD 

scos 
Qu

P

e transparência, 
dade 
res/informações 
e terceiros, com 

rivado) 

1

rocedimentais 
legalmente 
dos processos) 

1

undações ou de 
e fundações que 
vos estatutários 

1

mentação  2

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

17 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

1  3  2 

1  2  1 

1  3  2 

2  2  2 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

Implementadas:  
 Acompanhame

cumprimento, 
inerentes às fun

 Rotatividade ad
 Dupla verificaçã

Implementada: 
 Procedimentos 

prazos  legalme
Utilidade Públic

Implementada: 
 Verificação  reg

transparência le

A implementar: 
 Revisão do des

procedimentos”
Prazo: 2016 

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

nto  e  supervisão 
pelos  trabalhadores,
nções; 
dequada do pessoal;
ão de todas as propos

de  controlo  interno
ente  estabelecidos  pa
ca e de reconhecimen

 

gular  e  exaustiva  do
egalmente estabeleci

spacho n.º 8/2008 “C
” com posterior divul

evenção  
mplementar) 

pelo  dirigente 
,  dos  princípios  e  n

stas de decisão. 

o  relativos  ao  cump
ara  a  instrução  dos 
nto de Fundações. 

o  cumprimento  dos
dos.   

Correio e Expediente 
gação por toda a org

do  rigoroso 
ormas  éticas 

primento  dos 
processos  de 

s  deveres  de 

– normas de 
anização. 
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Quadro 12 (mapa de di

Unidade orgânica: 

Processo/Ativida

Auditoria 
 

Acompanhamento
recomendaçõe

Acompanhamento e r
dos riscos de Ges
incluindo os riscos
corrupção e infraç

conexas 

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

 DSAI

ade 

Risco de r

Risco
estabelec

o de 
s 

Risco de
recome

reporte 
stão 
s de 
ções 

Risco d
execução

ade de ocorrência; GC - G

 Unidade orgânica: DS

Identificação dos ris

redução da qualidade
elaborados  

(Relatórios de Audito

o de incumprimento d
cidos na planificação 

e deficiente acompan
endações aprovadas e
relatórios de audito

e falhas no acompan
o do Plano de Preven

Gravidade da Consequênc

SAI 

scos 
Qu

P

e dos produtos 

oria)  
1

dos prazos 
das auditorias 

2

hamento das 
em sede dos 
oria 

2

hamento da 
ção de Riscos  

2

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

18 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

1  3  2 

2  2  2 

2  2  2 

2  2  2 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

Implementadas:  
 Adoção do Man

de Auditorias a
 Mecanismos de

prova da audito
 Acompanhame

auditoria (plane
 Uniformização 

auditoria. 
A implementar: 
 Revisão das nor

de auditorias. 
Prazo: 2016  

A implementar: 
 Revisão  dos 

cumprimento d
Prazo: 2016 

Implementadas:  
 Notificação  d

acompanhada 
sobre as medid
15.º do Decreto

A implementar: 
 Plano de acomp

Prazo: 2016 

A implementar 
 Identificação 

acompanhamen
apresentação, e

 Identificação e 
reporte ao Secr
Prazo: 2016 

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

nual de Auditoria e do
provados pelo CC do 
e  recolha e documen
oria e outros element
nto e  supervisão per
eamento, execução e 
de  guiões  e  check‐

rmas de procediment

mecanismos  de  c
dos prazos previamen

da  homologação 
da  indicação  expres
das e decisões entreta
o‐Lei n,º 276/2007, de

panhamento de acolh

e  planificação  pré
nto  da  execução 
em tempo útil, do Rel
tratamento de novas
retário‐Geral (atualiza

evenção  
mplementar) 

os Questionários para
SCI; 
ntação de  todos os e
tos de suporte; 
rmanente das diferen
relato)  
‐lists  auxiliares  da  r

tos internos aplicávei

controlo  interno  a
te determinados 

dos  relatórios  d
ssa  da  necessidade  d
anto adotadas (cf. o 
e 31 de julho). 

himento das recomen

évia  das  ações 
do  Plano,  tendo 
latório Anual de Exec
s situações de risco e 
ação permanente do 

a a Realização 

elementos de 

ntes  fases da 

realização  de 

s à realização 

plicáveis  ao 

e  auditoria 
de  prestação 
n.º 6 do art.º 

ndações. 

relativas  ao 
em  vista  e 
ução;  
consequente 
Plano). 
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Quadro 13 (mapa de di

Unidade orgânica: 

Processo/Ativida

Aplicação do Regim
Equiparação dos Pre
venda ao público de 
de revistas e jorna
informação geral en
continente e as Reg

Autónomas 

Assessoria legislat

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

 DSPLM

ade 

me de 
ços de 
livros e 
is de 
ntre o 
giões 

Risc
(valida

c

tiva  Riscos d

ade de ocorrência; GC - G

 

 Unidade orgânica: DS

Identificação dos ris

Risco de abuso de po
(vide anexo) 

co de quebra do deve
ação de faturas que n
ondições para pagam

de saídas inesperadas

Gravidade da Consequênc

SPLM 

scos 
Qu

P

oder 
1

r de zelo  
não reúnam 
mento) 

3

s de pessoal  2

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

19 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

1  3  2 

3  2  3 

2  2  2 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

A implementar:  
 Dupla verificaçã

Prazo: 2016 

A implementar:  
 Prevenção da n

funções em cola
 Tratamento prio

Prazo: Quando 
 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

ão (por amostragem)

ecessidade temporár
aboração com os out
oritário do preenchim
necessário 

evenção  
mplementar) 

das faturas validadas

ria de substituição (po
ros departamentos);
mento do posto de tra

s   

olivalência de 

abalho. 



 

  

 

Q

U

M

Le

 

Quadro 14 (mapa de di

Unidade orgânica: 

Processo/Ativida

Apoio ao Conselho
Ministros e aos memb

Governo 

 
Gestão do Palácio

 

Atendimento

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

 RPCM

ade 

o de 
bros do  Riscos d

 Foz 

Risco de qu

 (no âmbit
cobrar pe
Palácio 

Risco de 
(Defi

ade de ocorrência; GC - G

 

 Unidade orgânica: RP

Identificação dos ris

de saídas inesperadas

 
uebra dos deveres de
isenção e imparcialid
to da isenção ou redu
ela cedência dos espa
Foz relativamente a 
elegíveis para o efe

 

quebra de imagem d
ciente atendimento t

Gravidade da Consequênc

PCM 

scos 
Qu

P

s de pessoal  2

e transparência, 
dade 
ução do valor a 
aços nobres do 
eventos não 
ito) 

2

a organização 
elefónico) 

2

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

20 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

2  2  2 

2  2  2 

2  2  2 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

A implementar:  
 Prevenção da n

funções em cola
 Tratamento prio

Prazo: Quando 

A implementar:  
 Definição  prév

público”  com  v
pedidos de cedê
Prazo: 2016 

 Inserção,  nas 
espaços nobres
estejam  em  ca
cobrar. 
Prazo: 2016 

A implementar:  
 Adoção e  imple

contemple  os  v
telefónico. 
Prazo: 2016 

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

ecessidade temporár
aboração com os out
oritário do preenchim
necessário 

via  do  que  sejam  “
vista  à promoção da 
ência dos espaços no

propostas  relativas 
s do Palácio Foz, de  f
ausa  situações  de  ise

ementação de norma
vários  aspetos  relativ

evenção  
mplementar) 

ria de substituição (po
ros departamentos);
mento do posto de tra

“eventos  de  relevan
transparência na  tra

obres do Palácio Foz.

à  aprovação  de  c
fundamentação acres
enção  ou  de  reduçã

a de procedimentos 
vos  ao  processo  de 

olivalência de 

abalho. 

nte  interesse 
amitação dos 

cedência  dos 
scida quando 
o  do  valor  a 

internos que 
atendimento 
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Quadro 15 (mapa de di

Unidade orgânica: 

Processo/Ativida

Arquivo 

Biblioteca 

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

 ARQV

ade 

Risco de 

Risco de 

Risco de e
ou uso ind

Risco de v

Risc

ade de ocorrência; GC - G

 

 Unidade orgânica: AR

Identificação dos ris

deterioração dos doc
causa humana 

deterioração dos doc
causa ambiental

eliminação, sonegação
evido de informação 

reservada  

violação de segredo o
funcionário 
(vide anexo) 

co de extravio de mon

Gravidade da Consequênc

RQV 

scos 
Qu

P

cumentos, de 
2

cumentos, de 
l 

3

o, manipulação 
confidencial ou  2

ou reserva por 
1

nografias  1

cia; GR - Grau do risco; 

Plano de Preve

21 | P á g i n a  

ualificação do Risco 

PO  GC  GR 

2  3  3 

3  3  3 

2  2  2 

1  3  2 

1  2  1 

1 - Fraco; 2 - Moderado;

enção de Riscos de Gestão

 

A implementar:  
 Transferência d

de acrescidas ca
Prazo: 2016 

A implementar:  
 Subscrição, pel

de  massas  do
confidencialida
Prazo: Sempre 
massas docume

 Subscrição, pelo
responsabilidad
Prazo: 2016 

Implementada:  
 Registo,  perma

com ações de c

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

do acervo documenta
aracterísticas técnica

as empresas externa
ocumentais,  de  um
de. 
que haja fornecimen
entais.  
os trabalhadores da u
de e confidencialidade

anente  atualizado,  d
ontrolo trimestral. 

evenção  
mplementar) 

l para novas instalaçõ
s e de segurança.  

as  contratadas para o
  termo  de  respon

ntos de serviços de tr

unidade orgânica, de 
e. 

os  empréstimos  com

ões dotadas 

o  tratamento 
nsabilidade  e 

ratamento de 

um termo de 

mplementado 
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Quadro 16 (mapa de di

Unidade orgânica:

Processo/Ativida

Planeamento

Monitorização da est

Sistemas de Tecnolo
Informação

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

 PLAV (inclui a á

ade 

Risco de r

tratégia 
Risco de

ogia de 

Risco de p
dispon

Risco de 
cons

R
(apropri

ade de ocorrência; GC - G

 Unidade orgânica: PL

área de Informá

Identificação dos ris

redução da qualidade
elaborados 

e fraca fiabilidade dos
monitorizados 

perda de controlo sob
nibilizados pelas Tecn

Informação 

interrupção de serviç
sequente perda de inf

Risco de abuso de con
iação indevida de har

anexo) 

Gravidade da Consequênc

LAV 

 ática)

scos 
Qu

P

e dos produtos 
2

s indicadores 

bre os recursos 
nologias de  1

ço contínuo e 
formação 

1

fiança  
rdware – vide  2

cia; GR - Grau do risco; 
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Implementadas:  
 Supervisão e re
 Aplicação de pr

entidades exter

Implementada:  
 Análise  dos  ind

sua robustez (si
verificação ou d
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 Gestão de ciclo

dos equipamen

Implementadas:  
 Identificação, c

da infraestrutur
 Implementação

recuperação da
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 Registo  perm

equipamentos i
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 Procedimentos 

devolução sem
respetiva atribu

 3 - Elevado  

Medidas de pre
(implementadas /a i

visão (peer review) d
rotocolo de validação
rnas. 

 

dicadores monitoriza
istema de pontos de 
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s de vida para seleçã
ntos utilizados. 

lassificação e monito
ra tecnológica;  
o  de  procedimento
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anentemente  atual
informáticos aos trab

internos  instituído
pre que cessam os fu
uição (ex.º cessação d

evenção  
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os produtos elaborad
o dos  instrumentos d

dos  com  classificaçã
1 a 5) e substituição d
os cotados. 

o, aquisição, manute

orização dos compon

os  de  salvaguarda 

lizado  da  disponib
balhadores da SGPCM

os  com  vista  à  s
undamentos que det
do vinculo).  
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de gestão das 

o  (média)  da 
das fontes de 

enção e abate 

entes críticos 
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bilização  de 
M. 

ua  imediata 
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Quadro 17 (mapa de di

Equipa multidiscipl

Processo/Ativida

Gestão do DIGESTO
Sistema Integrado

Tratamento e da Info
Jurídica 

egenda: PO - Probabilida

 

iagnóstico do risco) - 

linar:   DIGE

ade 

O — 
o de 
rmação 

Risco de d
relativa

Riscos d

ade de ocorrência; GC - G
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Identificação dos ris

desconformidade da 
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Gravidade da Consequênc

nar: DIGE 
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Qu
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s de pessoal  2
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A implementar: 
 Intensificação d

da base de dado
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 Prevenção da n

funções em cola
 Tratamento prio
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Medidas de pre
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rolo interno relativos 
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(vide anexo) 

sco de conflito de inte
(vide anexo) 

uebra dos deveres de
isenção e imparcialid
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interesse público
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nvite a uma única en
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Risco de abuso de po
(vide anexo) 

 falha no controlo da
e demais obrigações d

mesmo 

Gravidade da Consequênc

nar: UMC 
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Qu

P

assiva 
1

eresses 
1

e transparência, 
dade  1

rossecução do 
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o de ajuste com 
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1

e omissões no 
ratos 

2

oder 
1
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decorrentes do  2
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ualificação do Risco 
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1  3  2 
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1  3  2 

2  2  2 
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Implementada: 
 Declaração, sob

júri dos proced
conflitos de inte

Implementadas: 
 Utilização  de  p

centralizadas; 
 Publicitação ob

Implementadas: 
 Sustentabilidad

expressa e sufic
 Convites  para 

(sempre que o m

A implementar: 
 Revisão  das  m

procedimentos
Prazo: 2016. 
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 Formalização d

contratuais; 
 Estudo  e  adoçã

incluir  no  pro
contratual; 

 Instituição  de 
processo de ren

 Uniformização 
para facilitar o r
Prazo:2016 

 3 - Elevado

Medidas de pre
(implementadas /a i

b compromisso de ho
dimentos de contrata
eresses (ex. relações 

plataforma  eletrónica

rigatória de todas as 

de  do  recurso  ao  aj
ciente; 
contratar  dirigidos 

mercado o permita).

minutas  de  contrato
. 

e normas  internas/in

ão  de metodologias 
ocesso  de  tomada 

mecanismos  automá
novação contratual;
das cláusulas contrat
respetivo processo. 

evenção  
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onra, subscrita pelos e
ção pública, da não 
de parentesco; afinid

a  de  compras  para  a

aquisições no portal 

juste  direto  em  fun

a  mais  do  que  um

s‐tipo  a  aplicar  no 

nstruções  relativas à

de  avaliação  de  for
de  decisão  sobre 

áticos  de  controlo  do

tuais relativamente à

elementos do 
existência de 
dade; etc.). 

as  aquisições 

BASE. 

ndamentação 

ma  entidade 

âmbito  dos 

s  renovações 

rnecedores  a 
a  renovação 

os  prazos  do 

s renovações 
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Corrupção Ativa (3

Corrupção Passiva (

 

Abuso de Poder (38

Tráfico de Influên
(335º) 

Peculato (375º)

Peculato de Uso (3

Concussão (379º

Suborno (363º)

Participação Econó
em Negócio (377

 
Apropriação Ilegítim

bens públicos (23
Administração dan

(235º) 

Violação de segredo
funcionário (383

Falsificação pratic
por funcionário (25

Usurpação de funç
(358º) 

Abuso de confian
(205º) 

 

74º) Quem, por s
conhecimen

373º) O funcionári
patrimonial 
 

82º) O funcionári
ou causar pr

ncia Quem, por s
ou não patri

) O funcionári
particular, q

76º) 
O funcionári
outras coisas
das suas fun

º) 
O funcionári
ou ratificaçã
patrimonial 

 Quem conve
previstos no

mica 
7º) 

1 - O funcion
patrimoniais
 2 - O funcio
interesses de
que sem os l
 

ma de 
4º) 

Quem, por f
cooperativo,

nosa Quem, infrin
unidade eco

o por 
º) 

O funcionári
exercício da
pessoa, bene

cada 
57º) 

O funcionári
 a) Omitir em
 b) Intercala
 com intençã

ções 

Quem:  
 a) Sem para
arrogando-se
 b) Exercer p
expressa ou 
 c) Continua

nça Quem ilegiti

si ou por interposta pe
to daquele, vantagem
io que por si, ou por i
 ou não patrimonial, o

io que abusar de pode
rejuízo a outra pessoa
si ou por interposta pe
monial, ou a sua prom

io que ilegitimamente
que lhe tenha sido ent
io que fizer uso ou pe
s móveis de valor apre
ções. 
io que, no exercício d
ão, receber, para si, p
 que lhe não seja devi
encer ou tentar conve
s artigos 359.º ou 360
nário que, com intenç
s que, no todo ou em 
onário que, por qualqu
e que tinha, por força
lesar. 

força do cargo que des
, e por qualquer form

ngindo intencionalmen
onómica do sector púb

io que, sem estar dev
as suas funções, ou cuj
efício, ou com a consc
io que, no exercício d
m documento, a que a
ar ato ou documento e
ão de causar prejuízo

a tal estar autorizado,
e, expressa ou tacitam
profissão ou praticar a
 tacitamente, possuí-l

ar no exercício de funç
imamente se apropria

Plano de Preve

II | P á g i n a  

essoa, com o seu cons
m patrimonial ou não p
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cumprir as formalidad
para si ou para outra 

 de funcionário, de co

 lei exige título ou pre
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PARTE II / TÍTULO
CAPÍTULO I - Garan

de Imparcialidad
Secção II – 

ncompatibilidades 

PARTE II / TÍTULO
CAPÍTULO I - Garan

de Imparcialidad
Secção II – Acumula

com outras funçõ
públicas (21º) 

PARTE II / TÍTULO
CAPÍTULO I - Garan

de Imparcialidad
Secção II – Acumula

com funções ou
atividades privadas 

 

O I / 
ntias 
e- 

 (19º) 

No exercício
termos da le

O I / 
ntias 
e- 

ações 
ões 
 

1 — O exercí
interesse pú
2 — O exercí
interesse pú
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c) Atividades
finanças, da
de um quart
d) Realizaçã

O I / 
ntias 
e- 
ação 
u 
 (22º) 

1 — O exercí
subordinado
2 — Para efe
que, tendo c
círculo de de
3 — O exercí
a) Não sejam
b) Não sejam
c) Não comp
d) Não provo
4 — No exerc
contrários ao
 5 - A violaçã
disciplinar g

o das suas funções, os 
ei, pelos órgãos compe

ício de funções públic
úblico. 
ício de funções públic

úblico e apenas nos se
ção em comissões ou 
ção em conselhos con
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a Administração Públic
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ício de funções públic
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ção e outras atividade
u atividades privadas
antes com as funções 
s, similares ou conflitu
am desenvolvidas de f

ividades privadas que
as; 

e, ao das funções públ
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1 — Os traba
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2 — Os traba
intervenham
3 — Para efe
a) Estejam s
b) Exerçam 
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de intervir n
d) Sejam int
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b) A socieda
anterior, um
5 — A violaç
6 — Para efe
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